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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31.001/2025 	 \ 

INEXIGIBILIDÂDE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N° 31.001/2025 

O Ordenador de Despesa da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Tecnologia, Sr. MARCELO COSTA CORREIA, vem apresentar justificativas 
concernente à inexigibilidade eletrônica de Licitação, para atendimento do objeto 
demandado no Processo Administrativo supracitado. 

- DA NECESSIDADE DO OBJETO 

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a A LOCAÇÃO 
DE IMOVEL PARA A SEDE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TECNOLOGICO, LOCALIZADA NA RUA DR RUI MAIA, N 721, CENTRO, QUIXADÁ - DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 
TECNOLOGICO. 

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada 
proponente, verificamos que atende as necessidades da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Tecnologia, visando atender a demanda da 
edilidade, restando, portanto, caracterizada a oportunidade, conveniência e 
necessidade da presente contratação. 

II - DA INEXIGIBILIDÂDE DE LICITAÇÃO 

O Processo administrativo de inexigibilidade está devidamente instruído e 
autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo: 

a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de 
contratação, acompanhada do termo de referência/ projeto básico; 

b) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal 
e trabalhista do futuro contratado; 

c) Estimava de despesas; 

d) Pesquisa de preços; 

e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

g) Razão da escolha do fornecedor; 

h) Justificativa do preço. 

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente 
inexigibilidade de licitação seja formalizada nos termos da Lei. 
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III - NOÇÕES GERAIS 

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do- 
de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando 
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com 
a expressão ressalvados os casos especificados na legislação. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras 
e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e 
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de 
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e 
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na 
Legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de 
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n 14.133 de 01 de 
abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se 
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se a inexigibilidade de 

licitação, que assim preconizou a legislação vigente: 

Da Inexigibilidade de Licitação 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 	[ ... ] V - 
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Aquisição ou locação de imóvel cujas cara& 5, 
de instalações e de localização tornem necessáiau 
escolha. 

IV - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
14.133/2021 de 01/04/2021 

Os contratos da administração pública são regidos pelo princípio da estrita 
legalidade. Os requisitos formais para sua concretização são rígidos e o seu 
conteúdo se sujeita a limitações. 

Para que o contrato administrativo se concretize, há necessidade, em regra, 
da realização de licitação, que vem a ser o procedimento pelo qual são realizados 
vários atos destinados a verificar a proposta mais vantajosa para a administração. 

A licitação é, portanto, o procedimento administrativo, que envolve a 

realização de diversos atos administrativos de acordo com as regras previstas na 
lei. A Constituição Federal prevê que a licitação é a regra e que é excepcional a 
contratação direta (art. 37, inciso XXI): 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e 
também ao seguinte: XXI - Ressalvados os casos 
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública, que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações. (BRASIL, 1988). 

Estão sujeitas às normas gerais de licitação e contratação a Administração 
Pública, direta e indireta, dentre as quais se incluem as fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, nas diversas esferas do governo e as empresas sob 

seu controle, nos termos do art. 22, XXVII, da CF. 

Cabe à União legislar sobre o assunto, podendo os Estados, Distrito Federal e 
Municípios efetuar normas meramente suplementares. 

O legislador constitucional, ao inserir a obrigatoriedade da licitação no texto 
constitucional, teve a finalidade de preservar os princípios gerais da administração 
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pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiênci 
no "caput" do art. 37, da CF/1988. 

Como visto, a obrigatoriedade de realização do procedimento licitaTt6 

excepcionada pela própria Constituição Federal que estabelece a possibilidade de 
ou a necessidade de a contratação pela administração pública ser realizada sem um 
procedimento licitatório. 

A desnecessidade de licitação, entretanto, não significa que o administrador 
poderá contratar qualquer pessoa, por qualquer preço. Em 1° de abril de 2021, 
entrou em vigor a nova Lei de Licitações e Contratos (Lei no 14.133/21) que visa 
compilar diplomas normativos esparsos e modernizar as licitações e contratos. 

A Lei no 14.133/2021, diferentemente da Lei no 8.666/1993, traz um 

capítulo específico sobre a contratação direta (capítulo VIII, da Lei no 14.133/2021), 
subdividido em três seções, o que demonstra a importância que o legislador 
atribuiu ao assunto. 

O art. 72 (que compõe a seção 1, do capítulo VIII, de mencionada lei) dispõe 
acerca das regras do processo de contratação direta, tendo sido mantida a divisão 
desta em hipóteses de dispensa e inexigibilidade. 

O art. 73 (que compõe a seção 1, do Capítulo VIII, da mencionada Lei) prevê 
hipóteses de responsabilidade solidária se houver contratação direta de forma 
indevida. 

O art. 74 (que compõe a seção II do capítulo VIII da referida lei) trata da 

inexigibilidade de licitação. 

O art. 75 (que compõe a seção II do Capítulo VIII da mencionada Lei) trata da 
dispensa de licitação (licitações dispensáveis). 

O art. 76 trata das licitações dispensadas (capítulo IX da referida Lei). 

Como bem explica José dos Santos Carvalho Filho, "[...] na dispensa, a 
licitação é materialmente possível, mas em regra inconveniente; a inexigibilidade, é 

inviável a própria competição". 

A Lei n° 8.666/93, enumerava os casos de inexigibilidade de licitação em 
seu artigo 25. No caput de tal dispositivo legal havia a indicação de ser inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição, sendo enumeradas as 
hipóteses. 

Houve alterações pontuais nas hipóteses de inexigibitidade, na Lei n° 
14.133/2021, sendo inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos do art. Art. 74, II da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, 
assim preconizado: 

Consoante dispõe o art. 74 da Lei n° 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação 
deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não 
é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura Legal do 
procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado pretendido. 
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Em resumo, a partir da leitura atenta do art. 74 da nova lei de licit. 	-' 
possível afirmar que, via de regra, a inexigibilide de licitação restará configurada 
quando houver: 

a) ausência de pluralidade de alternativas; 

b) ausência de mercado concorrencial; 

c) ausência de objetividade na seleção do objeto; 

d) ausência de definição objetiva da prestação a ser executada. 

V - REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE INEXIGIBILIDÂDE DE 
LICITAÇÃO 

- ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU PROJETO BÁSICO 

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o 
processo administrativo para compra e/ou contratação por inexigibilidade de 
Licitação possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma 
eficiente e econômica. 

Na verdade, o processo de inexigibilidade de licitação neste caso, muito 
se assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboração das especificações 
técnicas do objeto e das condições da contratação ou fornecimento constitui 
elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para 
contratação. 

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações, capitulo 

II - Fase Preparatória, artigo 18, o qual dentre diversos incisos, descrevemos 

alguns, senão vejamos: 

Lei n° 14.133/2021 

CAPÍTULO II - DA FASE PREPARATÓRIA 

Seção 1 - Da Instrução do Processo Licitatório 

Art. 18. (...) 

(.. .) 
II - a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e 
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos 
preços utilizados para sua formação; 
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(.. .) 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 
necessária, que constará obrigatoriamente como 

anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação 
de serviços ou de execução de obras e serviços de 
engenharia, observados os potenciais de economia 
de escala; 

G. ) 

Isso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém 
as principais informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro 
tanto para o julgamento das propostas e escolha da proposta mais vantajosa, quanto 
para a formalização e execução do contrato ou fornecimento. 

VI - JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO 

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, 
especificou as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da 
contratação que se pretende contratar, apontando claramente os benefícios a 
serem alcançados pela contratação. 

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se 

encontra plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da 
inexigibilidade de Licitação seria a solução capaz de satisfazer as necessidades da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Tecnologia. 

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a 

contratação também servirá de base para a caracterização da hipótese de 
inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação 
fundamentada no Art. 74, II da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021. 

VII - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

A proponente foi selecionada através de inexigibilidade eletrônica de licitação, 

apresentando sua proposta compatível com a realidade dos preços praticados no 
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, tendo inclusive a 
proponente comprovado de que preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária. Portanto, pode a Administração realizar a contratação sem 
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

VIII - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O art. 72, inciso II, da Lei n 14.133/21 estatui que o processo de contratação 
direta deve ser instruído com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 da Lei. 
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Este último dispositivo estatui que "o valor previamente est1aidqÁ 
contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo merca 	M 

considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidad-' 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 

do local de execução do objeto". Vale destacar que o § 4" do art. 23 da Lei n' 
14.133/01 especificou que nas contratações diretas por inexigibilidade, quando não 

for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos 55 1°, 2° e 3° deste 
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de 
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo. 

Acostado aos autos os valores colhidos, foram submetidos ao tratamento por 
meio da utilização de método destinado à obtenção do preço estimado, o qual, a 
rigor, orientou a elaboração da proposta e a justificativa do preço para a 
contratação direta, subsidiando e motivando a decisão administrativa sob 05 

especiais enfoques da razoabilidade e da economicidade, considerando a situação 

concreta. 

Dando atendimento aos dispositivos supra citados, procedeu-se a 

inexigibilidade de licitação na forma eletrônica, concluindo ao final da sessão 
pública que a proposta apresentada pela proponente MARCELA DE SOUSA 
MARCOLINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ: 
33.438.329/0001 -98, com o valor de R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 
reflete o verdadeiro exercício da discricionariedade administrativa, mediante uma 
avaliação adequada da conveniência e da oportunidade da contratação considerando 
todos os fatores envolvidos, à luz dos objetivos a serem alcançados. 

IX - DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Ordenador de Despesa da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Tecnologia, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta deste 
processo administrativo, vem emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de 
Licitação, fundamentada no Art. 74, V da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, 

para a contratação pretendida através da proponente MARCELA DE SOUSA 
MARCOLINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ: 
33.438.329/0001-98. 

O qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à 

assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

Quixadá/CE, 27 de março de 2025. 

7 
/ 	L6'COSTA tORREIÃ 
Ordenador de Despesa 
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MINUTA DE CONTRATO N° 
INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA N° INEX N° 31.00112025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° INEX N° 31.001/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE Si O(A) E 

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a) MARCELO COSTA CORREIA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no , sediado(a) na 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
portador(a) do ,tendo em vista o que consta no Processo n° INEX N° 
31.001/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10  de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e II) 
1.1. A LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA A SEDE DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLOGICO, LOCALIZADA NA RUA DR RUI 
MAIA, N 721, CENTRO, QUIXADÁ - CE. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD 	UNI) V. UNIT 	V. TOTAL 

1 	Locação de imóvel 	 12.0 	Unidade 

Locação de imóvel destinado ao funcionamento da sede da Secretaria de desenvolvimento Econômico e Tecnologico, localizada 
na rua Dr. Rui Mala, n. 721, Centro, Quixada/Ce. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. Laudo de Avaliação Imobiliario; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde 
que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes. 
2.2. Á prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 
tentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
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a) Estar formalmente demonstrado no processo que a fo,màd — 
 

ç,  
prestação dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do confrLá.—' 
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 
Administração mantém interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse 
na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo 
LOCATÁRIO de que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da 
compatibilidade do valor de mercado e da anuência expressa do LOCADOR, 
mediante assinatura do termo aditivo. 
2.5. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar 
comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias (sugestão) da data do término da vigência do contrato, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever 
contratual. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

O 	
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com 
vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índ 
Preços para o Consumidor Amplo - IPCA, medido mensalmente pelo Instit 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (sugestão) , desde que seja 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da 
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último 
reajuste, para os subsequentes. 
7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste 
desproporcional ao preço médio de mercado para a presente locação, o 
LOCADOR aceitará negociar a adoção de preço compatível ao mercado de 
locação do município em que se situa o imóvel. 
7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação 
contratual, na pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e 
nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno 
mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste contrato. 
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da 
vigência do contrato, ou por apostítamento, caso realizado em outra ocasião. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO 
LOCATÁRIO. (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. Os deveres e as responsabilidades do LOCATÁRIO encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO 
LOCADOR. (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. Os deveres e as responsabilidades do LOCADOR encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 
10.1 O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou 
benfeitorias sem prévia autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre 
que a utilização do imóvel estiver comprometida ou na iminência de 
qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato; 
10.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações 
serão posteriormente indenizadas pelo LOCADOR; 
10.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e 
permitem o exercício do direito de retenção; 

10.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do 
LOCADOR, é facultado ao LOCATÁRIO a realização da benfeitoria útil sempre 
que assim determinar o interesse público devidamente motivado; 

10.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão 
ser levantadas pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a 
estrutura e a substância do imóvel. 
10.3 As benfeitorias voluntuárias serão indenizáveis caso haja prévia 
concordância do LOCADOR; 

EMÊbL, 
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10.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poddãj 	) 
levantadas pelo LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirda. q / 
afete a estrutura e a substância do imóvel. 
10.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos 
aluguéis, até integral ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, 
mediante termo aditivo. 
10.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham a 
causar algum dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve 
ser sanado às expensas do LOCATÁRIO. 
10.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições 
em que foi recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição 
minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e 
deteriorações decorrentes do uso normal. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, 
XII ) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, 
o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 

a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §20, da Lei n° 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4°, da Lei n°14.133, de 2021); 
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, qua 
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do suLi 

",, " ,, b , c e "d,, 	j , que ustq acima deste Contrato, bem como nas alineas  
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133; dé 
2021). 

IV) Multa: 
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total 
do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração 

Ø 	a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a 
"h" do subitem 12.1, de 10% a 30.% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista 
na alínea "c" do subitem 12. 1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa 
será de 20.% a 30% do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a 
multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa 
será de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante 	 ri  156, §90, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

ncedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
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de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

- 	 - 	- 
12.8, Na aplicação das sanções serao considerados (art. 156, §1', da Lei 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 

. 	que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

. 	dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 
13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 
92, XIX) 
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13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de anbá 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigiicta 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 
no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13,4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.5.2. . Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.531.. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na contratação direta ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em Linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.°  14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos 3101.04.122.0402.2.112 	Manutenção das 

dades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico Tecnologico - 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
Jurídica; Subelemento: 3.3.90.39.10- Locações de lmóveis;\Fen4e, ,J 
1500000000, R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais); . 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
16.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o 
LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término 
do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer 
multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; (sugestão) 
16.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e 
desde que este não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao 
pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis, segundo proporção 
prevista no art. 4° da Lei 8.245, de 1991 e no art. 413 do Código Civil, 
considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato; 
16.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do 
LOCATÁRIO e o imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este 
caberá pedir redução proporcional do valor da locação; 
16.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o 
LOCADOR reaver o imóvel locado (art. 40  da Lei Federal n. 8.245/1991) 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 80, §20, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 70 , §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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4 O.  CLÁUSULA   Jéf1LA  OITAVA-  FORO  (art.  7£, 51 *) 	
/ 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Quixadá para dirimir os Li 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puder'- - er 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, 10 , da Lei n° 14.133/21. 
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CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATANTE 

CONTRATADA 
Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

2. 

r 
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